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			INTRODUÇÃO


			A mediação é um recurso utilizado por terceiro imparcial para facilitar o processo de comunicação entre os participantes do conflito (Almeida, 2014; Braga Neto & Sampaio, 2007; Costa, 2014). Em uma perspectiva interacional, o terceiro imparcial, chamado mediador, exerce o papel importante de empenhar-se para que os mediados restituam o diálogo (Cezar-Ferreira, 2007; Sales, 2004) sem, contudo, expressar seus pensamentos sobre as questões demandadas, a fim de que os próprios conflitantes construam uma saída criativa e saudável para suas contendas. 


			Sendo assim, a mediação ultrapassa o objetivo de ser um método de solucionar conflitos e atinge o patamar de recurso social mais amplo com a pretensão de refazer laços sociais, preservar e fortalecer vínculos familiares, resgatar o diálogo, suscitar o exercício da cidadania, alcançar a genuinidade da autoria nas decisões autocompostas, promover a aprendizagem em negociar as diferenças por meio da legitimação das necessidades e possibilidades do outro e de si mesmo e, por fim, porém não menos importante, propiciar a construção da cultura da paz (Almeida, 2014; Fisher & Shapiro, 2005; Fisher & Ury, 2005; Tartuce, 2008).


			O termo mediação é derivado do latim medius, medium, que significa “no meio” (Parkinson, 2016). Do mesmo modo, Sales (2010) esclarece que mediação se origina da palavra latina mediare, que significa “dividir ao meio”. Portanto a divisão ao meio ou em partes iguais coaduna com a ideia de cooperação difundida pela prática mediadora, que remete aos possíveis ganhos mútuos dos participantes ao buscarem pontos de convergência na negociação de seus interesses e necessidades.


			A mediação de conflito familiar, por sua vez, surge como uma vertente da mediação. Em função de a família agrupar um conjunto de relações frequentes e aproximadas, o instituto encontra solo fértil para semear seus propósitos nesse contexto (Almeida, 2014; Marodin, 2016). Ao propor a desconstrução e ressignificação dos conflitos, a mediação familiar objetiva ampliar as possibilidades de restabelecimento da comunicação entre os membros da família, ensejando a observação das reais necessidades e motivações de disputas. 


			Dentre outras questões, os conflitos e as demandas familiares, de tão imbricadas com aspectos emocionais, relacionais e psicológicos, que não necessariamente os explícitos, insurgem nesta obra na preocupação de questionar se, de fato, a mediação de conflitos é efetiva, se tem efeito em longo prazo e se há alcances e limitações a serem transpostos. Além disso, o processo reflexivo desencadeado pela mediação convida a perceber os membros da família como elementos de um sistema, uma vez que os familiares tendem a sentir-se corresponsáveis pela conjuntura vivida e o conflito afeta a todos (Carter & McGoldrick, 1995; Kaslow & Schwartz, 1995; Martins, 2016).


			Os conflitos familiares têm alcançado maior visibilidade pública nos últimos anos (Brito & Silva, 2017; Parizzoto, 2018). Esse fato se justifica pelo número crescente de processos judicializados nas varas de família por todo o país. Dados do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) indicam que 853.049 processos ajuizados nas justiças estaduais em 2017 são relacionados a questões de família É provável que os dados apresentados subestimem o número dessas famílias, visto que não inclui o resultado dos conflitos familiares tratados por meio de algumas políticas sociais comunitárias de acesso à ordem jurídica justa. 


			É nesse contexto de políticas públicas sociais comunitárias que se inserem os núcleos de mediação efetivados pelo Ministério Público do Estado do Ceará, ambiência que abrigou as observações para a construção desta obra. O programa institui uma política de reconhecimento valorativo da mediação comunitária e da articulação em rede que conduz, dentre outras, às mediações na seara familiar. O objetivo primordial da mediação realizada na comunidade é contribuir com um espaço de promoção de direitos e de aplicação da mediação de conflitos, inserindo a cultura do diálogo nas comunidades locais (Guindani & Ansari, 2012). 


			São valiosas as características da mediação comunitária familiar de conflitos, seja por suas inerentes peculiaridades, seja pelo modo de refletirem o fenômeno da mediação como política pública contextualizada na comunidade, mais propriamente sob a perspectiva dos complexos relacionamentos humanos (Kaslow & Schwartz, 1995; Vainer, 1999). Em contexto comunitário, a mediação não se pauta somente na busca por celeridade judicial, mas, sobretudo, na necessidade de um espaço de exposição da fala em interação com as dores, necessidades, histórias compartilhadas, projetos e sentimentos que se apresentam na seara familiar (Sales, 2017), além de almejar um alcance social por meio da rede de proteção (Gergen, 2015; Gomes, 2000).


			Para William Ury (2015), a construção da comunidade social do consenso e da paz está ligada à necessidade de uma mudança de paradigma na abordagem do conflito. Portanto o conflito sob o viés negativo, entendido como algo que precisa ser combatido e eliminado, assume, na mediação, a forma de um processo transformador e precursor de novas possibilidades para o crescimento e a ressignificação das situações estressantes vivenciadas. Tal assertiva propõe uma visão sistêmica do conflito, principalmente ao perceber o sujeito integrado e comprometido com o outro (Vasconcelos, 2002; Warat, 2004). 


			Fala-se, portanto, de um processo complexo de relações intersubjetivas em conflito que contraria o paradigma da judicialização, recurso institucional interposto pelo Poder Judiciário para solucionar as diferenças entre as pessoas. Em outras palavras, aponta-se para o descompasso entre algumas decisões judiciais na seara da família e para a insatisfação que estas ocasionam e que, muitas vezes, servem de amálgama para ampliar a hostilidade entre os conflitantes, contrariando o escopo social primário do processo judicial, o qual se resume à pacificação dos conflitos.


			Em realidade, o modelo judicial tradicional de tratamento dos conflitos aborda a lei aplicável às contendas, e não à satisfação do interesse das pessoas envolvidas. Portanto os avanços dos estudos acerca do tema, motivado principalmente pela crise do padrão atual, fazem parte de um longo processo que ocorre na maior parte dos ramos da ciência que buscam pensar a complexidade das relações e a transição de paradigmas (Fraser & Stipanowich, 2017; Vezzula, 2006). 


			Diante dessas observações, o cenário da mediação que emerge no sistema complexo de relações familiares, que muitas vezes aflora demandas emocionais e desencadeia processos históricos de intimidade conjugal ou parental, bem como questões relacionadas a gênero, segurança e violência, por exemplo, (Kaslow & Schwartz, 1995; Muszkat, 2008) não pode creditar à Psicologia Jurídica e ao Direito das Famílias caminho diferente que não seja o de implicar-se nesse novo sistema de relações (Fiorelli et al., 2004). Sob tal perspectiva, a temática desta obra projeta-se em relevância social, haja vista propor a discussão de um contexto tão complexo e específico, porém ainda pouco estudado: a mediação de conflito propondo novas lentes para o direito das famílias e para as relações em conflito.


			Desse modo, a proposta deste livro, pautada na relevância do saber interdisciplinar, descortina uma nova condição de pensar o conflito na interface da Psicologia com o Direito. Em decorrência, o reconhecimento da importância de estudar o conflito para o incremento da mediação expõe a inserção da Psicologia no contexto judicial, seja na intenção de traduzir a concretude do conteúdo de leis à intersubjetividade do comportamento humano, seja para conceder percepção mais acurada às causas subjacentes ao conflito (Almeida, 2014; Fiorelli et al., 2004).


			O processo reflexivo provocado pelas pretensões da mediação convida, também, através da linguagem multi, inter e transdisciplinar que reconhece a articulação entre os diversos elementos constituintes do objeto de estudo em questão, a inserção de outros pressupostos teóricos para um diálogo (Andersen, 2002). Em coerência teórico-instrumental com a mediação, habilidades e saberes advindos de psiquiatria, letras, sociologia, políticas públicas e serviço social são exemplos de interfaces que maximizam o amadurecimento do instituto. Na esteira do pensamento de integração, estudos desenvolvidos pelo Instituto de Tecnologia de Massachusetts (MIT) denominam antidisciplinaridade a cultura na qual não existem barreiras disciplinares para abordagens e estudos (Silveira, 2016). Portanto a ciência contemporânea desafia pesquisadores e seus objetos de pesquisa ao abrir novas lentes nas diferentes áreas, assumindo metodologias diversas ante os diferentes fenômenos sociais e suas complexidades (Esteves de Vasconcellos, 2002; Morin, 2007).


			Em resposta às experiências de conflito familiar que buscam acesso a uma ordem jurídica justa, pesquisas têm sido desenvolvidas principalmente no intento de responder quais seriam os recursos mais adequados para o tratamento do conflito familiar, para as pessoas que escolhem o método e, especialmente, para os participantes que estão enfrentando o conflito (Kazuo, 2019). O fato de as famílias disporem de múltiplos meios adequados de tratamento do conflito aduz a esta leitura algumas reflexões a respeito de assertivas sobre valores e princípios fundamentais à mediação e ao direito das famílias: o acesso à justiça não é mais o acesso ao Poder Judiciário; a importância da perspectiva interdisciplinar do que seja justo às pessoas; a existência da mediação e do mediador a partir do reconhecimento dos participantes; e, especialmente, o desafio da construção de um novo paradigma baseado no diálogo e na autonomia da vontade das partes (Kazuo, 2019; Lande, 2016; MacFarlane, 2014). Abre-se, assim, espaço para que a leitura apresente, de forma reflexiva e crítica, a variedade de perspectivas sobre o processo de mediação e seus elementos correlatos, como tentativa de evidenciar a importância social e política do instituto e, por conseguinte, reforçar, mais uma vez, a relevância e o pretenso impacto desta obra.


			Embora nos últimos dez anos, desde a legitimação da mediação pelos tribunais do Brasil com a Resolução n. 125/2010, que dispõe sobre a política judiciária nacional de tratamento adequado dos conflitos de interesse no âmbito do Poder Judiciário, tenha havido uma proporcional expansão da literatura científica sobre a mediação de conflitos, estudos sobre mediação familiar ainda são incipientes. 


			Ao levar isso em conta, esta obra tem como objetivo revelar novos olhares para o direito das famílias na perspectiva de profissionais e pesquisadores da temática de mediação das áreas de Psicologia, Direito e afins; dos mediadores que atuam nos núcleos de mediação comunitária de conflitos; bem como das famílias atendidas. 


			O livro contém três partes: uma a respeito da compreensão de como a mediação familiar de conflito é investigada na literatura científica brasileira; outra que analisa a percepção de profissionais e pesquisadores das áreas de Psicologia, Direito e afins sobre a mediação familiar comunitária de conflitos e seus alcances e limitações; uma terceira, que busca compreender a percepção de mediadores acerca da mediação familiar comunitária de conflitos e seus alcances e limitações; e, por fim, a visão de famílias atendidas em um núcleo de mediação.


			Em seu conjunto, a obra compreende a mediação familiar de conflito como um sistema complexo e, em decorrência, sustenta-se na concepção de que as partes envolvidas no processo são formas particularizadas de um todo e de que o todo precisa ser considerado, quando do processo de conhecimento das partes. Aceitar que um fenômeno é constituído por uma teia de relações amplia o conhecimento sobre ele e garante maior aproximação da realidade (Esteves de Vasconcellos, 2002; Gomes, 2000; Kuhn, 2013). Reconhecer a diversidade de valores e modos de organização familiar reforça a importância do diálogo entre os saberes e a crença na causalidade multifatorial, propostas no intento de se compreender a dinâmica da mediação familiar de conflitos. 


			Esta obra se assenta em uma visão sistêmica da mediação, o que significa compreender os principais pontos da trajetória do complexo fenômeno da mediação familiar, inserindo múltiplos olhares ao estudo na perspectiva das três categorias de participantes acima mencionados (profissionais, pesquisadores, mediadores e famílias). Ao prever a escuta desses três grupos distintos, objetiva-se ter uma visão mais ampla (geral) acerca do fenômeno estudado. Além disso, a obra apregoa um novo horizonte à natureza do conflito, visto não necessariamente como algo a ser banido, ao passo que reflete sobre o significado da solução desse conflito e da relação com os conflitantes. 


			Apesar dos notáveis avanços em termos de leis e proposições jurídicas no âmbito da família, uma variedade de interações de diversos fatores ainda é pouco representada na literatura da mediação. Pensar as diferentes configurações familiares, questões de gênero, territorialidade, disputas de poder e famílias com diferentes características culturais, étnicas e raciais, por exemplo, situa a presença do paradigma da complexidade em situações vividas pela mediação de conflitos na atualidade. Assim, defendem-se, nesta obra, os possíveis desafios de se enfrentar os múltiplos atravessamentos que margeiam os conflitos familiares.


			Inicialmente, discorre-se sobre algumas considerações preliminares acerca da mediação de conflitos. Por se tratar de uma temática incipiente, importa situar o leitor a partir do breve histórico da mediação, sobretudo visando à compreensão e proeminência do tema proposto. Ademais, apresentou-se um sucinto retrospecto da crescente expansão da mediação nos últimos anos, especialmente ao tratar das bases legais do instituto pelos tribunais do Brasil com a Resolução n. 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça, que instituiu a mediação como política pública, bem como a promulgação da Lei n. 13.140/2015, que regulamentou a atividade técnica exercida por um terceiro imparcial e, ainda, o novo Código de Processo Civil, que absorveu a importância da cultura da pacificação social. 


			Em seguida, julgou-se necessário diferenciar a mediação de outros recursos adequados de tratamento do conflito, principalmente pelo ensejo de compreender que mediação e conciliação são procedimentos dessemelhantes, sobretudo no que tange à administração do conflito familiar. Por meio de pesquisa bibliográfica, os princípios da mediação e as principais escolas que orientam a sua prática são também apresentados. E para finalizar a discussão, a reflexão de construções teóricas a respeito da mediação de conflitos articuladas com preceitos do novo paradigma sistêmico, a saber: a complexidade, a intersubjetividade e a instabilidade. O conflito enquanto fenômeno inerente à condição humana recebeu oportunas problematizações, principalmente ao interceptar os entendimentos da Psicologia e do Direito. 


			A Parte I, Mediação de conflito familiar: Revisão integrativa da literatura na Biblioteca Digital de Teses e Dissertações (BDTD), apresenta um estudo que visa a compreender como a mediação de conflito familiar é investigada na literatura científica através de uma revisão integrativa de literatura nacional da Biblioteca Digital Brasileira de Teses e Dissertações (BDTD). Tal estudo assume a expertise de reconhecer a contribuição de múltiplas áreas para o aprimoramento da mediação de conflito familiar. 


			Portanto um panorama atual e abrangente dos estudos sobre mediação familiar foi contemplado neste primeiro capítulo, ressaltando, pois, que, no período de 2008 a 2018, nenhum deles apreciou a mediação familiar em contexto comunitário e identificou novos modos de subjetivação que possibilitem a seus membros fortalecerem as suas redes diante das adversidades provocadas pelo conflito. A busca foi realizada na Biblioteca Digital de Teses e Dissertações (BDTD), sendo identificados 21 trabalhos. No geral, os estudos centram-se nos aspectos dedicados a responder como o conflito familiar pode ser resolvido por meio da mediação na seara jurídica. Ciente da complexidade que envolve o tema acerca das famílias em crise e, portanto, da necessidade de ampliar o olhar sobre os processos de meios adequados de tratamento dos conflitos, justifica-se o interesse e realce do tema deste estudo.


			A parte II, A mediação familiar na perspectiva de profissionais e pesquisadores da área, tem o objetivo de avançar nas percepções destes atores acerca dos alcances e limites da mediação familiar comunitária de conflitos. Houve a intenção de encontrar reflexões e expertises de testemunhas privilegiadas quanto ao contexto da realidade da mediação familiar, e não, como erroneamente se possa entender, apresentar um caráter de palavra definitiva sobre o assunto. A parte II caracteriza-se mais como um processo, uma forma de percepção dos olhares múltiplos do fenômeno da mediação de conflito e, por isso, a contribuição dos profissionais e pesquisadores caminha no compasso da perspectiva sistêmica (Pinheiro, Farias, & Abe-Lima, 2013). 


			A Parte III, A mediação familiar na perspectiva dos mediadores, tem por objetivo compreender a percepção dos mediadores acerca da mediação familiar de conflito, seus alcances e limitações. Aqui credita-se a importância de reforçar a relevância da comunicação no processo de mediar conflitos, ensejando, inclusive, sobre a condição da neutralidade exigida pelo mediador no transcurso da atividade. Portanto há de se supor a existência de verdades múltiplas que baseiam a narrativa e se revelam no cotidiano da mediação: a verdade de cada um.


			Nesta obra, como já indicado, a mediação familiar de conflito é definida como um processo complexo, entendida na observância de múltiplas versões das diferentes realidades propostas por distintos olhares. Nessa compreensão, permite-se perceber o que Esteves de Vasconcellos (2002) denomina multi-versa ou objetividade entre parênteses, que seja a visão unilateral da verdade que passa a ser revista e substituída pela multiplicidade de verdades, em diferentes narrativas. Há, portanto, ênfase nas diversas experiências, em detrimento da realidade tal qual ela existe. Tal assertiva permite projetar a mediação de conflito em sentido amplo, estabelecendo conexões para aferir os desfechos alcançados, conhecer o perfil e as características das famílias, bem como a caracterização dos principais conflitos atendidos.


			A Parte IV, Percepções de famílias sobre a mediação comunitária familiar de conflito, considerou a construção das narrativas das famílias em processo de mediação. Participaram duas famílias que foram atendidas no núcleo de mediação comunitária de Parangaba, localizado em Fortaleza, nos meses de setembro de 2019 e janeiro de 2020. Os objetivos específicos eram analisar a perspectiva das famílias acerca dos motivos que levaram à busca de ajuda, caracterizar as percepções e sentimentos acerca dos desfechos da mediação familiar e quais as suas percepções acerca dos alcances e limitações da mediação.


			As Considerações Finais desta obra buscam integrar e sintetizar criticamente as quatro partes descritas ao longo desta apresentação. Ademais, indicam as contribuições e possíveis limitações, considerando a sugestão profícua para futuras investigações na seara da mediação familiar. 


			Espera-se que esta obra possa vir a contribuir para traçar um panorama da mediação familiar de conflito, uma vez que reúne dados de diferentes atores (profissionais, pesquisadores, mediadores e famílias). A sistematização e integração dessas informações certamente contribuirá para visualizar como a mediação familiar tem funcionado para promover novas lentes para a resolução de conflito no direito das famílias. O Ministério da Justiça, através da Secretaria da Reforma do Judiciário, por exemplo, tornou acessível um trabalho de mapeamento nacional de programas públicos e não governamentais de sistema de tratamento adequado de conflitos, admitindo que este ainda seja um campo pouco explorado, no qual há reduzida informação sistematizada (Ministério da Justiça, 2005). 


		




		

			
PARTE I 
PARA COMPREENDER A MEDIAÇÃO DE CONFLITO FAMILIAR


			
AS ORIGENS DA MEDIAÇÃO DE CONFLITOS


			A necessidade de inserir e reforçar conteúdos teóricos que possam contribuir para a compreensão da mediação, tanto por parte dos profissionais do Direito quanto, principalmente, dos profissionais da Psicologia e de outras áreas, foi ponderada nesta introdução. Dessa forma, informações acerca do histórico, conceito e diferenças em relação a outros métodos adequados de tratamento de conflito, escolas e princípios da mediação serão apresentados. Ademais, aspectos da mediação e do conflito são discutidos à luz da perspectiva sistêmica. 


			1. Breve histórico da mediação de conflitos


			Mediar conflitos é um ato pacificador milenar, trata-se da escolha primeira de povos orientais na administração de seus percalços (Almeida, 2016). Assim, pode-se identificar o uso da mediação de conflitos desde os tempos remotos e em diferentes culturas e religiões: “As três religiões monoteístas, que servem de base para a cultura oriental, são exemplo claro da utilização desses mecanismos. Judaísmo, Islamismo e Cristianismo estão repletos de histórias de mediadores e árbitros” (Almeida, 2016, p. 44).


			Para além das práticas religiosas, têm-se relatos do emprego da mediação nos casos entre as cidades-estados há cerca de 3.000 a.C. na Grécia, assim como em Creta, Egito, Assíria e Babilônia (Cachapuz, 2003). No entanto é pertinente sugerir que a mediação exista mesmo antes da história escrita, justificando a presença de um terceiro imparcial em um contexto mais amplo e utilizado em diversas funções (Faleck & Tartuce, 2018).


			A mediação era amplamente utilizada na China no século V a.C. por Confúcio, que, sob o viés da existência de uma harmonia natural e da administração de conflitos pela moral em detrimento da coerção, dispôs à sociedade chinesa a abordagem de conciliação ao conflito, o que se enraizou na cultura do país (Faleck & Tartuce, 2018). Dessa forma, Confúcio introduziu na China a figura do mediador de conflitos, com o conceito de Jen, que denomina a reciprocidade na conduta humana, ensejando a máxima: “não faças ao outro o que não desejes que façam contigo” (Vezzulla, 2006), inspirada, por certo, no célebre princípio de Kant: “age somente de acordo com a premissa de que seus atos possam também ser praticados por outros”, adotando o caráter ético de um ato universal (Almeida, 2014). Atualmente, existe na China uma instância que instituiu a mediação como uma etapa obrigatória de acesso à justiça, existindo cerca de um milhão de mediadores em todo o território chinês e, em consequência, as disputas de ordem familiar, trabalhista ou comunitária são administradas pela mediação (Barbosa, 2015).


			Historicamente, o Japão utilizava a conciliação como meio inicial para o tratamento de conflitos entre os aldeãos, que também atuavam como mediadores. A tradição japonesa preocupa-se com a construção e manutenção dos relacionamentos nas negociações, investindo considerável tempo nesse mecanismo (Faleck & Tartuce, 2018). Dessa maneira, o instituto milenar de administração pacífica de conflitos do Japão preserva a figura do chotei (processo conciliatório), que, regulado por lei desde dezembro de 1947, consiste na prática de demandar a um terceiro imparcial o tratamento do conflito no âmbito do Direito de Família. E somente depois de esgotadas todas as possibilidades de pacificação do conflito através do diálogo, os demandantes são direcionados ao shinpan (processo judicial), dando sequência à instrução e ao julgamento da lide (Barbosa, 2015).


			Além das práticas inerentes à cultura milenar oriental e dos ensinamentos dos diversos costumes religiosos, relatos de pacificação de conflitos através do instituto da mediação são descritas em África, América e Oceania (Parkinson, 2016). Em muitas tribos africanas, por exemplo, antropólogos descrevem o uso da mediação como parte das tradições tribais, nas quais o chefe da tribo seria o responsável pela resolução das disputas entre indivíduos, famílias ou aldeias. Na América do Norte, índios se utilizavam dos círculos restaurativos com o envolvimento de um terceiro neutro, ensejando o conceito de administração pacífica de conflito (Almeida, 2016). A literatura menciona também relatos de práticas de administração informal e consensual de conflitos entre pescadores escandinavos, tribos africanas e kibutzim israelitas (Faleck & Tartuce, 2018).


			Portanto vimos que, ao longo dos séculos, o primado pela paz e harmonia em detrimento do conflito tem sido um preceito percorrido por muitas esferas comunitárias. Cabe apontar, inclusive, que o uso da mediação pode ser historicamente encontrado na busca da paz entre as nações, sendo que a demanda por intermediários neutros (mediadores) guarda uma rica história em variados povos. Foram mediadores que ajudaram na produção do acordo entre Israel e Palestina em janeiro de 1997. Decerto, isso não promoveu a paz para o Oriente Médio e possibilitou o diálogo entre Israel e o mundo Árabe ao indicar um rumo capitaneado pelo diálogo e pela busca de soluções pacíficas (Parkinson, 2016). A autora ainda ressalta as habilidades mediadoras do ex-presidente da África do Sul, Nelson Mandela, que, em julho de 2000, administrou, por exemplo, disputas no interior do seu país, utilizando-se do diálogo e mostrando a cientistas e políticos a importância de se trabalhar de forma conjunta.


			Pelos registros históricos das origens remotas da mediação de conflitos, busca-se, a partir de agora, margear caminhos recentes da prática da mediação no ocidente. Esta, por sua vez, foi possível pela recepção dos ensinamentos dos povos asiáticos, do povo judeu, do povo cristão e de outros sistemas negociais fundamentais ao modelo de elaboração dos meios consensuais de administração de conflitos apresentados por Inglaterra e Estados Unidos e, em sequência, expandidos para outros países (Vezzulla, 2006).


			2. Mediação na América do Norte, Europa e América Latina


			De acordo com Barbosa (2015), o ressurgimento da mediação no ocidente no século XX sinaliza uma ampla mudança nos modos de regulação social, evidenciado em países como Grã-Bretanha e Estados Unidos e, em seguida, Canadá e França. A autora destaca a década de 1960, em um mundo que vivia o pós-nazismo, pautado por discursos de respeito à dignidade da pessoa humana, ao tempo que o comportamento sexual se fez marcado pelo advento da descoberta científica da pílula anticoncepcional, como o ápice do incontido acesso da população ao Poder Judiciário americano. A busca por mecanismos protetivos de direitos provocou o acúmulo de processos judiciais e a consequente busca por meios alternativos de administração de conflitos.


			Ao lado dos Estados Unidos, a mediação desenvolveu-se na Inglaterra, seja pela similitude do idioma inglês, facilidade também sugerida à introdução da mediação no Canadá, seja pelo fato de que, em certo momento da história, a distribuição da justiça passou às mãos do Poder Judiciário, ensejando, em longo prazo, a necessidade de se estabelecer mecanismos mais adequados para tornar o atendimento mais célere aos jurisdicionados (Barbosa, 2012). A partir de Quebec, o instituto da mediação adaptou-se ao idioma francês, destacando-se pela incorporação da mediação familiar à administração de conflitos. Dada a influência do pensamento e da cultura francesa, forjada em princípios filosóficos, a mediação insurge-se para preencher lacunas decorrentes do positivismo jurídico, ensejando, assim, uma mediação humanizada nas relações (Barbosa, 2015). Portanto a literatura evidencia os países citados como precursores da mediação de conflitos no ocidente e, em virtude de seu pioneirismo, que difundiu a mediação em outros lugares, retratou-se a evolução histórica do instituto, como veremos a seguir.


			O marco da mediação na Grã-Bretanha concentra-se em Bristol, em 1976, com a experiência pioneira parents forever em alusão à construção de formas de auxílio aos divorciados na área do Direito de Família e, posteriormente, alargando a rede para todo o país. Em 1977, Gwynn Davis criou o primeiro serviço de conciliação familiar vinculado ao tribunal, marcado pela gratuidade e obrigatoriedade, especialmente direcionado aos conflitos envolvendo crianças (Parkison, 2016). Em 1978, Lisa Parkinson fundou o primeiro serviço de mediação na Inglaterra, ensejando a competência dos conciliadores para fomentar questões envolvendo guarda e regulamentação de visitas aos filhos menores. E, em 1988, houve a difusão da mediação familiar na Inglaterra, ensejando uma prática global de mediação, com foco nas crianças e nas questões financeiras do divórcio (Barbosa, 2015). A explicação pode facilmente ser encontrada na alta taxa de divórcio que caracteriza aquele país (Rios, 2005).


			A Inglaterra, após consultas públicas, debates entre especialistas e discussões entre o governo e a sociedade, realizou relevante reforma no Direito de Família com a aprovação da Children and Families Act em 2014. Essa lei promoveu mudanças significativas, como a determinação de que a parte, antes de ingressar com uma ação judicial no âmbito familiar, deve participar do Mediation Information Assessment Meeting, comparecendo em reunião de mediação, para que a parte, devidamente informada, possa expressar a sua decisão de eleger ou não um método de administração para o seu conflito (Parkison, 2016).


			Uma norma de 1671 marca o primeiro registro da utilização do instituto da mediação na França, onde se delega à assembleia de nobres e do clérigo a responsabilidade de pacificar discórdias e a realização de todos os litígios. Em 1973, através de lei, foi institucionalizada a figura do Mediador da República e, em 1978, o decreto que enseja a origem da função de conciliador objetivando a resolução de litígios de direito privado. Em 1996, a mediação é expressamente criada na França, tendo a finalidade primordial de incentivar o emprego desse instituto, assegurando a paz social, por meio de uma solução aceita ou proposta pela parte (Barbosa, 2015).


			Vale destacar que a mediação empregada na França busca a construção da transformação social do conflito e não tão somente a resolução do conflito, repercutindo em um modelo europeu de mediação familiar que se afasta da visão binária, mais indicada ao âmbito jurídico, e acolhe o pensamento ternário, mais aproximado aos aspectos intrínsecos do sistema familiar (Barbosa, 2015). A linguagem ternária representa a concretude da filosofia do pensamento de Habermas, filósofo e sociólogo alemão que compreende que tudo se constrói pela comunicação, pelo diálogo e pela ética da discussão (Barbosa, 2012), ou seja, tal pensamento ilumina a busca criativa de variadas alternativas para a administração de um determinado conflito. Capitaneado pela lógica da exclusão, o modelo binário reduz o ato de julgar à presença de uma alternativa única. A visão construtiva do conflito, portanto, origina-se da busca de múltiplas alternativas para a administração da divergência, sugerindo em seus atores principais a ideia de responsabilização (Marodin, 2016). Na mediação, o agir comunicativo se estabelece com a participação do simbólico algarismo 3, número representativo da soma de mediados e mediador, formando o objeto matricial da dinâmica ternária: o exercício da palavra (Barbosa, 2012).


			Ainda compõem o rol de países da Europa continental que possuem serviço de mediação gratuito aos jurisdicionados Áustria, Alemanha, Bélgica, Finlândia, Itália, Polônia, Espanha, Eslovênia, Noruega, Suécia e Andorra. Sendo que, na Espanha, mais precisamente na Catalunha e no País Basco, criou-se um serviço de mediação familiar subsidiado pelo governo, seguido de Madrid, que, a partir de um acordo com o colégio de advogados, psicólogos e assistentes sociais, implementou o serviço de mediação. Em 1993, criou-se a primeira estrutura de mediação familiar em Portugal, sob iniciativa de psicólogos, terapeutas familiares, magistrados e juristas. E, em 1997, surgiu a associação nacional para mediação familiar, efetivando a formação de mediadores e definindo o quadro normativo do exercício profissional da mediação familiar. No mesmo ano, o Despacho n. 12.368/1997, do ministro da Justiça, concretizou o projeto de investigação Mediação Familiar em Conflito Parental, criando um gabinete que assegura a mediação familiar pública em situações de divórcio e separação (Rios, 2005).


			A experiência da mediação no Canadá iniciou-se em 1980 pelo setor público de forma voluntária e gratuita. Em 1984, foi criado o primeiro serviço de mediação familiar de Montreal com a atuação de terapeutas familiares, assistentes sociais e advogados, inaugurando uma prática privada e especializada em mediação de família. Com a promulgação, em 1997, da lei que dispõe que casais e crianças envolvidos em conflito familiar tenham acesso a sessões gratuitas de mediação, o governo de Quebec apresentou às famílias uma alternativa de recorrer ao Poder Judiciário, ensejando, portanto, um novo modo de pensar e administrar os conflitos (Barbosa, 2015).


			Com o reconhecimento dos direitos civis nos Estados Unidos, cresceu a demanda daqueles que recorrem à justiça em busca de soluções para os seus anseios. E na esteira do crescimento de processos no âmbito judiciário, a mediação surgiu como uma alternativa de administração de disputa mais célere e acessível (Almeida, 2016). Assim, com o intuito de resolver conflitos e promover o acordo entre as partes e diante do alto custo do judiciário americano, a mediação passou a compor os estudos da Harvard Law School (Barbosa, 2015). Em 1976, Frank Sander, professor do curso de Direito em Harvard, apresentou um estudo intitulado Multi-door Couthouse com a intenção de ampliar o acesso à justiça americana. O tribunal traduz a possibilidade de o judiciário acolher demandas de variados programas, havendo a possibilidade de se utilizar dos meios adequados de administração de conflitos, decidindo-se pela mediação, arbitragem ou conciliação, dependendo da demanda; de forma que o sistema judicial é o último meio ao qual se recorre (Targa, 2004).
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